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Cachoeiro de ItapeniMffi, 14 de dezembro de 1999.

OF/GP/N® 611/99

Do: Prefeito Mimicipal de Caclioeiro de Itapemirim

Ao; Sr. JUAREZ TAVARES MATTA

DD. Presidente da Câmara Municipal
Nesta

Senhor Presidente,

Encaminhamos, em anexo. Projeto de Lei if 0^99 para apreciação dessa
douta Câmara de Vereadores, em REGIME DE URGÊNCIA.

Atenciosamente

E

THE(^RIC^^ASSIS FERRAÇO
no Municipal
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RUA 25 DE MARÇO, 26 - ÇENTRO - CAIX/^ POSTAL, 37
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES - CEP 29300-100
TEL; (027) 381 -5243 - FAX: (027) 522-2870 - TELEX: 2751 71

MENSAGEM

Seiilior Presidente,

O Projeto de Lei ii° 082/99, que ora submeto à apreciação desse augusto Poder
Legislativo, denomina "MARCOS HENRIQUE PAES DOS SANTOS'' o ginásio
de esportes construído pela Prefeitura no BaiiTO dos Ferroviários^ anexo à Escola
"Zibna Coelho Pinto".

A homenagem, apoiada mianimernente pela dhetoria da Associação dos Moradores e
Amigos do Bairro Ferroviários, recai sobre a figura de um jovem estudante e
desportista, praticante de futebol, karatê e surfe, filho de uma das mais tradicionais
famílias daquele bauro e de Cachoeho de Itapemhim.

hifelizmente, o Marcos Hemique foi vítima, aos 22 anos, em 1995, de um brutal
acidente rodoviário, deixando consternados sua jovem esposa, uma filha recém-
nascida^ amigos e, principalmente^ seus pais, dona Terezinha Paes dos Santos e o
advogado e professor Jan Feixena dos Santos, figuras exponenciais de nossa
sociedade.

Por justiça e mérito, solicito o apoio dessa
aprovação do presente Projeto.

Egrégia Câmara Municipal para a

Atenciosarnênte,

ixijLQ

ito

CO BE ASSIS FERRAÇO
Municipal

J
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PROJETO DE LEI N"̂ ^i99 NUMERO PROPRlO=
PROTOCOLO BERAL

DATA P"ROTOCui_iJ = xó/ x2/ x"'?'Yt

DENOMINA PRAÇA DE ESPORTES NO
BAIRRO FERROVIÁRIOS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A Cârnai-a Municipal de Cachoeiro de Itapemiiirn,
Estado do Espírito Santo, APROVA e o Prefeito
Municipal SANCIONA e PROMULGA a
segiihite Lei;

Ait. 1" - Fica denoniinada "MARCOS HENRIQUE
PAES DOS SANTOS" o Ginásio de Esportes construído pela Prefeitura Municipal
anexo á Escola "Zilma Coelho Pinto", no Bairro Ferroviários.

Art. 2" - Esta Lei entrará em

publicação, revogadas as disposições em contrário.
mr na data de sua

Cachoeiro de Itapeinhim, 14 de dezembro de 1999.

>E ASSIS FERRAÇO
Prefeito Muuidpãl

THE

Aprovado em Discussão

por UNANIMIDADE

Data da Sessão.

Presidente

J
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MENSAGEM

Senhor Presidente,

O Projeto de Lei n° 082/99, que ora submeto à apreciação desse augusto Poder
Legislativo, denomina ''MARCOS BQENRIQUE PAES DOS SANTOS" o ginásio
de esportes consíraído pela Prefeitma no Bairro dos Feiroviários, anexo à Escola
"Zilma Coelho Pinto".

A homenagem, apoiada traanimemente pela diretoria da Associação dos Moradores e
Amigos do BaÚTO Feiroviários, recai sobre a figura de um jovem estudante e
desportista, praticante de futebol, karatê e surfe, filho de uma das mais tradicionais
famílias daquele bairro e de Cachoeiro de Itapemirim.

Infelizmente, o Maí'Cos Hemique foi vítima, aos 22 anos, em 1995, de mn brutal
acidente rodoviário, deixando consternados sua jovem esposa, uma filha recém-
nascida, amigos e, principalmente, seus pais, dona Terezhàía Paes dos Santos e o
advogado e professor Jair Ferreira dos Santos, figuras exponenciais de nossa
sociedade.

Por justiça e mérito, sohcito o apoio dessa Egrégia Câmara Municipal para a
aprovação do presente Projeto.

Atenciosamente,

TH C BE ASSIS FERÍIAÇO
feito Munidpál

J
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PROJETO DE LEI N° 082/99

Jtnu FRopRjn

^ROTDCDLO geraÍ°
"«■■A protocolo':;:

-^=-1.5/1999
3326/1999

-i 6,-'12/1 çoc;

DENOMINA PRAÇA DE ESPORTES NO
BAIRRO FERROVIÁRIOS E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim,
Estado do Espírito Santo, APROVA e o Prefeito
Municipal SANCIONA e PROMULGA a
seguinte Lei:

Art. 1" - Fica denominada "MARCOS HENRIQUE
PAES DOS SANTOS" o Ginásio de Esportes construído pela Prefeitura Municipal
anexo à Escola "Zilma Coelho Pinto", no Bairro Ferroviários.

Ait. 2" - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 14 de dezembro de 1999.

C-

>E ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal
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